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O presente Projeto de Lei de autoria do Prefeito Municipal tem por objetivo conceder de subvenção como cooperação financeira para realização do Carnaval 2017 às entidades Escola Gente Unida de Vila Maria e Associação Pérola Negra de Botucatu.

                      A matéria foi examinada pelo Procurador Legislativo desta Casa que apontou a legalidade e a constitucionalidade da iniciativa, afirmando ainda que “a dotação orçamentária específica para o caso consta da cláusula quinta da minuta do termo de concessão de subvenção, devendo também constar do projeto de lei de forma específica (artigo 3º), podendo ser emendado por meio de mensagem do Executivo até o início da votação em Plenário, segundo dispõe o artigo 236 do Regimento Interno”.

                   Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 1° de fevereiro de 2017.
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